
2 — D.O.E.; Seç. I, São Paulo, 100 (160), terça-feira, 28 ago. 1990 

Artigo 2 ? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1 ?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 31.108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de agosto de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

27 de agosto de 1990. 

TABELA 1 - SUP L EMEN TACAO VALORES EH CRUZEIROS 

4.Í.I.* OBRAS E INSTALAÇÕES 

SUB-TOTAL .. 

T O T A L 

PROJETOS CORRENTE 
INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

1*.5S.323.1.2S8 

T O T A I S 

CAPITAL 

5.36?.179,êt 

5.349.17*,« 

S.347.179,«« 

5.369.17?,«* 

S.3&9.179,«» 

TOTAL. 

5.369.179,««: 

5.369.179, 

SUPLEMENTÃCAO V A L O R E S E H C R U Z E I R O S 

25 SCCRET.OA HABITAÇÃO E DESENV.URBANO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

25.«1 SECRET.DA HABITAÇÃO £ OESENV,URBANO 

T O T A L 5 . 3 4 9 . 1 7 9 , M 

3A. fiUOTA 5.369.17?,»« 

DECRETO N° 32.211, DE 27 DE AGOSTO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Esportes e Turismo, visando ao aten
dimento de Despesas Correntes e de 
Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida
de com o que dispõe o artigo 4?, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

36.000.000,00 (trinta e seis milhões de cruzeiros), suple
mentar ao orçamento da Secretaria de Esportes e Turis
mo, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, conforme as Tabe
las em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3 ?, do Decreto n ? 31.108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de agosto de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

27 de agosto de 1990. 

TABELA 1 - S U P L E M E N T Ã C A O VfiLORES EM CRUZEIROS 

2 4 . « 1 
4.3.2.3 T R A N S F E R E N C I A S A M U N I C Í P I O S 

BUB-7QTAL 

T O T A L 
P R O J E T O S C O R R E N T E 

: M E L H . I N V R A E S T . A P O I O D E S E N V . T U R I S M 0 E S P 
• B . 9 7 . « 2 1 . 1 . 4 6 6 
T O T A I S , 

CAPITAL 

3 2 . e e e . e 0 e . 0 e 

32.»99. 

3 2 . « » » 

3 2 . e e e 

3 2 . e e e 

2 4 . « 2 
3 . 2 . 3 . 1 

COORDENADOR I A D E E S P O R T E S E R E C R E A Ç Ã O 

S U B V E N Ç Õ E S S O C I A I S 

S U B - T 0 T A L .. . 

T O T A L 

A T I V I D A D E S C O R R E N T E 
C O O R D E N A Ç Ã O D E E S P O R T E S £ «LCREfíCAO 

« 8 . 4 6 . « 2 i . a . 3 9 1 4 . « e e . e e e . e e 
T O T A I S . . . 

I . e e e 

i . e e e 

4 . e e e . e e e . e e 

e e e . e e 

« « £ , 0 0 

e « e , e e 

T O T A L 

e e e . e e 

e e e . e e 

« e e.ee 
e e e . e e 

e e e . e e 

T O T A L 

eee.ee 
eee.ee 

S U P L E M E N T Ã C A O VALORES EM CRUZEIROS 

24 SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

24.«1 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 
T O T A L 32.•««.«••,«• 
3A. «UOTA 32.••«.•«•,•• 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
24.«2 COORDENADOR IA DE ESPORTES E RECREAÇÃO 

T O T A L 4.••«.•««,»• 
3A. «UOTA 4.«••.•«»,•« 

DECRETO N? 32.212, DE 27 DE AGOSTO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Esportes e Turismo, visando ao aten
dimento de Despesas de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida
de com o que dispõe o artigo 4?, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr* 

40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), suplemen
tar ao orçamento da Secretaria de Esportes e Turismo, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1 ?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3 ° — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3 "•, do Decreto n? 31.108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de agosto de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

27 de agosto de 1990. 

SUPLEMENTÃCAO VALORES EH CRUZEIROS 

T O T A I S 

ADMZN2STRACA0 SUPERIOR SECRETARIA E SEOE 
TRANSFERENCIAS A HUNICIPI0S 

BUS-TOTAL 
T O T A L 

CAPITAL 
4 0 . « • • , « # 
4Õ.ÕÕÕ.ÕÕÕ.ÕÕ 

£4.01 
4.3.2.3 

PROJETOS CORRENTE 
HELH.INFRAEST.APOIO DESENV.TUR1SH0 ESP 

08.07.021.1.4«^ 

40.000.000.00 
40.000.000,00 

TOTAL 

40.000.000.00 

SUPLEMENTÃCAO VALORES EM CRUZEIROS 

• 24 SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

24.01 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 
T O T A L 40.000.000,00 
SA. 0U0TA 40.000.000.00 

DECRETO N° 32.213, DE 27 DE AGOSTO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria dos 
Transportes, visando ao atendimento 
de Despesas com Inativos da Ferrovia 
Paulista S.A. — FEPASA 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida
de com o que dispõe o Parágrafo Único, do artigo 6?, da 
Lei n? 6.626, de 27 de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

1.239.300.000,00 (Hum bilhão, duzentos e trinta e nove 
milhões e trezentos mil cruzeiros), suplementar ao orça
mento da Secretaria dos Transportes, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica e Funcional-Pro
gramática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 31.108, de 28 de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de agosto de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 

José Machado de Campos Filho, 
Secretário da Fazenda 

Frederico M. Mazzucchelli, 
Secretário de Economia e Planejamento 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 
27 de agosto de 1990. 

SUPLEMENTÃCAO VALORES EM CRUZEIROS 

» . 4 . 
3.2.1.3 

'NTIDADES SUPERVISIONADAS 
CONTRIBUIÇÕES CORRENTES 

SUB-TOTAL , 
T O T A L I 

í l » L ? S f o l e , 
1 5.82.495.6.; 
T O T A I S 

CORRENTE 
N T A O 0 R I A S PENSOES L E I 4 8 1 9 / 5 9 
222 1.239.3««.•«•,•• 

1.239.3««.••«.*• 

SUPLEMENTÃCAO 

1 . 2 3 9 . 3 « « . • • « , « « 

1 . 2 3 9 . 3 « « . • • « , « • 

1 . 2 3 9 . 3 « « . • * « , « • 

T O T A L : 
1 . 2 3 9 . 3 M . • • « . « « ! 
1 . 2 3 9 . 3 « « . • • « , « « : 

VALORES EM CRUZEIROS 

1 6 S E C R E T A R I A 0 0 D T R A N S P O R T E S 

. A D M I N I S T R A Ç Ã O I N D I R E T A 
1 6 . 9 « F E R R O V I A P A U L I S T A S / A - F E P A S A 

T O T A L 1 . 2 3 9 . 3 e e . e e e . e e 

3 A . S U O T A 1 . 2 3 9 . 3 « « . e e e . e e 

DECRETO N? 32.214, DE 27 DE AGOSTO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Esportes e Turismo, visando ao aten
dimento de Despesas Correntes 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida
de com o que dispõe o artigo 4?, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

2.000.000,00 (Dois milhões de cruzeiros), suplementar 
ao orçamento da Secretaria de Esportes e Turismo, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2 ? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos, a que alude o inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3 ° , do Decreto n? 31.108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4°. — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de agosto de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

27 de agosto de 1990. 

SUPLEMENTÃCAO VALORES EM CRUZEIROS 

24 

24.«1 

3.2.2.3 TRANSFERENCIAS A MUNICÍPIOS 

SUB-TOTAL 

T O T A L 
ATIVIDADES CORRENTE 
COORD.E ADMINISTRAÇÃO SERAL DA PASTA 

•8.«7.«21.2.38B 2.••«.«••,•• 

T O T A I S . 

2.••«.•«•.•• 

2.«•«.•••.«• 

2.«««.«•«.««: 

TOTAL 

2. e e e . e e e . e e 

? . » « « . « e e , e » 

SUPLEMENTÃCAO VALORES EM CRUZEIROS 

24 SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

2 4 . « 1 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

T O T A L 2.«••-«•«,«« 

3A. «uoTA 2.«•«.eee.ee 

DECRETO N? 32.215, DE 27 DE AGOSTO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito 
suplementar ao orçamento da 
Secretaria de Esportes e Turismo, 
visando ao atendimento de Despesas 
Correntes 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida
de com o que dispõe o artigo 4'.', da Lei n'.' 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 
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